
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PREFEltURA DE ASSIS 
Paço Municipal "ProP Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Munlclpal de Governo e Admlnlstraçlo 

DECRETO Nº 8.054, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros 
do Conselho Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente de Assis - COMDAMA
ASSIS. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 4° da Lei nº 6. 716 de 11 de 
setembro de 2019, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Agricultura e meio 
Ambiente de Assis - COM DAMA - ASSIS, 

D E CRETA: 

Art. 1° - Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente de Assis - COMDAMA - ASSIS, pelo período de 16 de janeiro de 
2020 a 15 de janeiro de 2022, os seguintes membros: 

1 - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

a) Representante de Entidades Educacional e ou de Pesquisas do Setor 
Público: 
Titular: Elaine Amorim Soares 
Suplente: Renata Giassi Udulutsch 

b) Representante da Secretaria Municipal da Saúde 
Titular: Rodrigo de Oliveira Caetano 
Suplente: Debora Lúcia Maschio 

c) Representante da Secretaria Municipal da Educação 
Titular: Nelma Viviane Souza Silva 
Suplente: Jose Roberto Sampaio 

d) Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Titular: Fabio Ávila Nossack 
Suplente: Ana Paula Marques Rodrigues 
Titular: Cledir Mendes Soares 
Suplente: Leandro Aguilera Bergonso 

e) Representante da Empresa Concessionária de Saneamento Básico 
Titular: Fábio Albertini 
Suplente: André Francisco da Costa 

f) Representante do Instituto Florestal 
Titular: Eliane Akiko Honda 
Suplente: Wilson Aparecido Contieri 
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g) Representante da Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios - APTA 
Titular: Regina Maura de Oliveira Turini 
Suplente: Sérgio Daná 

h) Representante do Escritório da Defesa Agropecuária de Assis - EDA 
Titular: Fabiano Fontolan 
Suplente: Roberto Ciciliato 

11 - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

a) Representante de Associações de Moradores da Área Urbana 
Titular: Jose André dos Santos 
Suplente: Geraldo Antonio Miranda 

b) Representantes de Organizações de Produtores Rurais (Sindicato Rural , 
Associações, Cooperativas). 
Titular: Santina Pires do Prado Souza 
Suplente: Jaime Antonio Costa 
Titular: Paulo Pai Paz 
Suplente: Ernesto Mainard 

c) Representante de Clubes de Serviço 
Titular: João Pereira de Santana 
Suplente: Rosangela Cavallini da Silva 

d) Representante de ONG de comprovada atuação ambiental 
Titular: Márcia Marise Cação Rodrigues 
Suplente: Clodoaldo de Almeida 

e) Representantes da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Assis 
Titular: Solange Bongiovanni 
Suplente: Luciano Taveira Barros 

f) Representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 
Titular: Marcelo Oliveira Aguiar Silva 
Suplente: Francielle Cristina Bonilho 

g) Representante da Cooperativa de Catadores de Materiais Recicláveis de 
Assis - COOCASSIS 
Titular: Célia Cristina da Mata Soares 
Suplente: Vilma Rodrigues Cipriano Soares 

h) Representante de Entidade Educacional e 
privada 
Titular: Luciano Negrão Menezes 
Suplente: Henrique Villibor Flory 

ou de Pesquisa da iniciativa 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica (ão/ 

Prefeitura Municipal de Assis, em 15 de janeir éle Ó2o/ 

e Administração 
istração em 15 de janeiro de 2020. 
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